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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0851696-98.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

  Inteme-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial no sentido de instruir a ação com doprova de recusa 
pagamento do seguro DPVAT, ou seu  na via administrativa, sob pena de carência de ação por ausência depagamento parcial
interesse processual, já que o documento ID 24046142 encontra-se ilegível.

Cumpra-se.

 

JOÃO PESSOA, 19 de setembro de 2019.

ÉRICA VIRGÍNIA DA SILVA PONTES

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMA SRA. JUÍZA DE DIREITO DO 12° VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA – PB.

 

Processo n° 0851696-98.2019.8.15.2001

 

SIDNEI LAURENTINO DA SILVA, devidamente qualificada nos autos em
referência, vem, respeitosamente, a presença de V. Exa, em cumprimento ao despacho id n° 24574171 -
Despacho, juntar requerimento de pagamento administrativo, o qual segue anexo.

 

Ante ao exposto, requer o prosseguimento do feito.

                                                    João Pessoa, 14 de novembro de 2019.

 

HÉRIKA COELI

OAB/PB 18.925 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190256993 Vítima: SIDNEI LAURENTINO DA SILVA

Data do Acidente: 18/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SIDNEI LAURENTINO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: SIDNEI LAURENTINO DA SILVA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 033

Agência: 000003175

Conta: 000001044084-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0851696-98.2019.8.15.2001
DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro a gratuidade processual.

2. Designe-se a audiência de conciliação/mediação, a realizar-se na sala de audiências da 12ª
da Comarca de João Pessoa.Vara Cível 

3. Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado
a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

4. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

5. A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência. 

6. Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

7. Para tanto, nomeio o(a) médico(a) Dr. HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA perito(a)
nos presentes autos, dando-lhe ciência da nomeação e data e horário da perícia.

8. Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

9. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes
para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a
Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos pauloleite@seguradoralider.com.br e 
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.
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10. A parte autora será intimada através de seu advogado.

11. Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

12. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

13. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Int. e cumpra-se.

João Pessoa, data da assinatura digital.

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0851696-98.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: SIDNEI LAURENTINO DA SILVA
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, considerando a Resolução de N. 313/2020 e 314/2020 do CNJ - Conselho Nacional de

Justiça, bem como os seguidos Atos Normativos conjuntos publicados pelo TJPB durante o período de

pandemia da COVID19, nos quais ficou estabelecido a suspensão do trabalho presencial de magistrados e

servidores, dentre outros, que fica prejudicada a designação da audiência nos presentes autos, o que será,

oportunamente, designada.

JOÃO PESSOA, 10 de junho de 2020
AVANY GALDINO DA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0851696-98.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: SIDNEI LAURENTINO DA SILVA
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que fica designado o dia 03/12/2020, pelas 15:00 horas, na sala de audiências da

12ª Vara Cível, para realização de Audiência de Conciliação/Mediação e Perícia Médica.

JOÃO PESSOA, 3 de novembro de 2020
AVANY GALDINO DA SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0851696-98.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: SIDNEI LAURENTINO DA SILVA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

INTIMAÇÃO

Intimo a parte autora para comparecer a Audiência de Conciliação/Mediação e Perícia Médica designada
para o dia 03/12/2020, às 15:00 horas, na sala de audiências da 12ª Vara Cível, 4ª andar, Fórum Cível da
Capital. Informando-o(a) que deverá comparecer a audiência usando máscara. 

 

JOÃO PESSOA-PB, 3 de novembro de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 ( ) 

CARTA DE INTIMAÇÃO

0851696-98.2019.8.15.2001Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [Seguro]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  S I D N E I  L A U R E N T I N O  D A  S I L V A
Endereço: R DA BRISA, 12, (Lot C Sul), GRAMAME, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58069-386
N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A  
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 12ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente INTIMADO)  SIDNEI LAURENTINO

  DA SILVA  para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:   Tipo: Conciliação Sala: Conciliação Data: 03/12/2020
  Hora: 15:00,  , na sala de audiências da 12ª Vara Cível, 4ª andar, Fórum Cível da Capital.  Advertindo a parte autora que deverá comparecer

a audiência/perícia médica munida de documentos pessoais, bem como de todo e qualquer documento referente ao acidente em questão, bem como
usando máscaras. Médico Perito: Dr. Heuder Romero L. da Nóbrega. 

 
JOÃO PESSOA, em 3 de novembro de 2020.

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

:  PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXX"Número do documento" 
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 ( ) 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

0851696-98.2019.8.15.2001Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [Seguro]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  S I D N E I  L A U R E N T I N O  D A  S I L V A  
Endereço: R DA BRISA, 12, (Lot C Sul), GRAMAME, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58069-386
N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 12ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A)  MAPFRE VERA CRUZ

 SEGURADORA S/A, por Seu Representante Legal,  por todos os atos do processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), e intimado
   para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:   Tipo: Conciliação Sala: Conciliação Data: 03/12/2020 Hora: 15:00 , 

nos termos dos arts. 334 e 335 e ainda, com as advertências do art. 344, todos do NCPC, bem como
da perícia a ser realizada no(a) autor(a), no mesmo dia e horário. Honorários periciais fixados em
R$ 200,00 (duzentos reais), a serem pagos pela Seguradora Líder, comprovando-o até a data da
audiência, sob pena de penhora junto ao Bacenjud. Como forma de viabilizar a transação, após
realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da Seguradora Líder na audiência
ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Despacho na íntegra
no despacho ID29413168 . As partes deverão comparecer a audiência usando máscaras.
JOÃO PESSOA, em 3 de novembro de 2020.

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

:  PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19090215511887400000023290793"Número do documento" 
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